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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO N. 8.316, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI N.º 7.115, DE 19 DE OUTUBRO DE
2022, QUE AUTORIZA E INSTITUI O VALE ALIMENTAÇÃO NATALINO PARA AQUISIÇÃO
E FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E/OU TARJA MAGNÉTICA,
ENTREGUES NO PERÍODO NATALINO,  PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE,
COMO VALE ALIMENTAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PELO
PÚBLICO CADASTRADO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL - CAD ÚNICO E
ATENDIDO  NOS  EQUIPAMENTOS  SOCIAIS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, com base no memorando 1Doc nº 11.084/2024 e;

Considerando a necessidade de se regulamentar o artigo 5.º; o parágrafo único do artigo 6.º; o § 1.º
do artigo 9.º da Lei Municipal nº 7.115, de 19 de outubro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica estabelecido que, no exercício de 2024, o valor unitário de crédito por cartão eletrônico do Vale

Alimentação Natalino a ser destinado às famílias em situação de vulnerabilidade social, nos termos da Lei n.º 7.115,
de 19 de outubro de 2022 será de R$ 200,00 (duzentos reais).

§  1º  -  Referente  à  definição  de  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social  que  podem  receber  o  Vale-
Alimentação Natalino, estão inclusas aquelas que são atendidas com o fornecimento de cesta básica de maneira
eventual, com no mínimo seis atendimentos no ano corrente.

§ 2º - Para as famílias unipessoais, serão considerados no mínimo quatro atendimentos.
Art. 2.º - A quantidade de cartões eletrônicos a serem concedidos no Programa no exercício de 2024 será de

4.000 (quatro mil) unidades, conforme levantamento realizado pelas equipes técnicas dos Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS do Município.

Art. 3.º -  Fica estipulado que as despesas necessárias para a execução do benefício do Vale Alimentação
Natalino correrão por conta da rubrica orçamentária 08.244.0051.2.369 – Fundo Social de Solidariedade – elemento
de despesa 3.3.90.39.00 – Recurso 01.510.0000, na Unidade Orçamentária 02.32.05, da Lei Municipal nº 7.269, de 29
de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa no Município para o exercício financeiro de 2024.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5.º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, ao 01 de agosto de 2024, 127 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 078/2024
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais e considerando a documentação acostada no Memorando 1Doc nº 6.720/2024;
RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR, as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL que desempenhará
suas funções na contratação de empresas especializadas na prestação de serviços e procedimentos na área de
diagnose por imagem para o Distrito de Cruz das Posses:

Fernanda Martins
Felipelli
Fernando Martins de Souza
Karina Solano Candido
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 079/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e considerando a documentação acostada no Memorando 1Doc nº 6.720/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO ESPECIAL que desempenhará

suas funções na contratação de empresas especializadas na prestação de serviços e procedimentos na área de
diagnose por imagem para a cidade de Sertãozinho/SP:

a) Fernanda Martins Felipelli
b) Fernando Martins de Souza
c) Karina Solano Candido
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 675/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 02 de setembro de 2.024, a Senhora: JAQUELINE 

MARCHI CIRILO, matrícula: 108.776-01, portadora do RG nº 28.399.679-1, no cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SEGURANÇA ALIMENTAR. (Protocolo n.º 47.499/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

02/09/2024. 

 

 

Sertãozinho, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 676/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 02 de setembro de 2.024, a Senhora: ISADORA 

SANTOS BITTAR, matrícula: 112.162-01, portadora do RG nº 4.830.833 SSP/GO, no cargo 

de MÉDICO GINECOLOGISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (Protocolo 

n.º 51.158/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

02/09/2024. 

 

 

Sertãozinho, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 677/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 03 de setembro de 2.024, a Senhora: ELIMARA 

REZENDE DOS SANTOS SILVA, matrícula: 103.233-01, portadora do RG nº 52.507.677-3, 

no cargo de ATENDENTE SAMU, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (Protocolo 

n.º 49.666/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

03/09/2024. 

 

 

Sertãozinho, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 678/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 02 de setembro de 2024, a Senhora: MARIANA DE 

MORAES DEDIANO, portadora do RG nº 48.381.686-3, do cargo de GESTOR DE DEFESA 

CIVIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA. (Protocolo 49.766/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

02/09/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

104.718-6 FÁBIO VEIGA SPOLIDORO ENFERMEIRO 30 HORAS 16/04/2020 07/07/2024 

107.769-2 VANESSA APARECIDA DA SILVA ESCRITURARIO 01/07/2021 02/08/2024 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

Sertãozinho, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 679/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 680/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  WILLIAM MEIRA DE OLIVEIRA 
RG:  53.395.933-0 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 5º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 681/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  JOÃO FRANCISCO DE ALMEIDA PRADO MAGDALENA 
RG:  45.628.969-0 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 6º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 682/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  ANDRE PISSAMILIO 
RG:  57.652.853-5 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 7º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 683/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  GIACOMO FLOSI D’ANTUONO REDUCINO 
RG:  39.129.653-X SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 8º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 684/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  ALEX JUNIOR FIRMINO 
RG:  68.076.247-4 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 10º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 685/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  JOSÉ JORGE LEONELO JUNIOR 
RG:  40.168.080-0 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 11º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 686/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  NATHAN MARQUES BEPPU 
RG:  52.615.220-5 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 12º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 687/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  LUCAS DELGADO MAESTRI 
RG:  49.707.576-3 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 13º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 688/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  GERSON HENRIQUE MOYSES 
RG:  40.817.078-5 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 14º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 689/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  JOSÉ RODRIGUES DA COSTA NETO 
RG:  68.778.946-1 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 15º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 690/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  JONATHAS GREGORY JUSTINO 
RG:  46.275.623-3 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 16º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 691/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  JOÃO VICTOR ALVES RODRIGUES 
RG:  43.684.039-X SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 18º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 692/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  KAYO DE SOUSA GODINHO 
RG:  45.455.943-4 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO GERAL Nº: 52º 
CLASSIFICAÇÃO LISTA PcD Nº: 1º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 693/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  DEBORAH RIBEIRO GONÇALVES 
RG:  45.810.963-0 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 2º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 694/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  PAMELA FRANCIELLY PIRES DOS SANTOS 
RG:  47.588.359-7 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 3º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 695/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  THALITA PLACIDINO DA SILVA 
RG:  54.195.483-0 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 5º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 696/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  MARIANA GABRIELA DE CASTRO 
RG:  58.294.436-3 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 6º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 697/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  REBECA VALERIO DE AZEVEDO COSTA 
RG:  57.620.394-4 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 7º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 698/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  ELAINE CRISTINA GEMINIANO 
RG:  48.965.792-8 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA 
CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 8º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 699/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  KETELYNN FRANCIELI PIO 
RG:  41.415.331-5 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA 
CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 9º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 700/2.024 

 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 

 
NOME:  THAINA APARECIDA RIBEIRO 
RG:  45.556.216-7 SSP/SP 
CARGO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 
PROVIMENTO:  EFETIVO 

SECRETARIA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
MOBILIDADE URBANA 

CONCURSO Nº:                    001/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 10º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 

até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 

55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 

úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 

Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 701/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria DRH nº 639/2024, que designou a função gratificada de 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO DE CRUZ DAS POSSES ao Senhor: FERNANDO 

HENRIQUE SOARES CORREA, portador do RG nº  46.172.423-6, junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CASA CIVIL, a contar de 30/08/2024. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

30/08/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 702/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor DOUGLAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, portador do RG nº 48.915.820-1 e 
ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO DE CRUZ DAS POSSES a contar de 02/09/2024, 
junto SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 02/09/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS 003/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS

NA ÁREA DE DIAGNOSE POR IMAGEM (RAIO-X).
O  credenciamento  deverá  ser  feito  de  modo  eletrônico,  através  do  “SIM Sem Papel”,  pelo  seguinte  site:

httpas://sertaozinho.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp
O Edital estará disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,  COSMÉTICOS E  SUPLEMENTOS PARA

SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/09/2024, ÀS 09H.
O Edital estará disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 04 de setembro de 2024.
Valdir Zamoner
Secretário Municipal de Administração

...............................................................................................................................................................................................................................

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 310/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2024
RC 1435/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Referência: Aquisição de medicamento – Licitação compartilhada – para os órgãos participantes, em atendimento

as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados ao CIS-AVH, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços nº 24/2023, Pregão Presencial nº 21/2023.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação por dispensa de licitação, nos termos do Decreto Federal nº 7892/2013, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO Nº 302/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 101/2024
RC 1338/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.
Referência:  Aquisição  de  medicamentos:  ciprofloxacino  3,5mg/mL,  colírio,  frasco  5mL  e  risperidona  1mg/mL,

solução  oral,  frasco  30mL.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 05 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

http://www.sertaozinho.sp.gov.br
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Extrato

Extrato

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 05/09/2024
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 220/2024 – PROCESSO Nº 1223/2020 – PREGÃO

PRESENCIAL Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: ABUD SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA
OBJETO:  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS NA ÁREA DE DIAGNOSE POR IMAGEM DE ARTERIOGRAFIA
PARA USUÁRIOS DO SUS DE SERTÃOZINHO/SP,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A
EMPRESA ABUD SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12
MESES E REAJUSTE).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 38.109,24
DATA DO ADITIVO: 27/08/2024
VIGÊNCIA: Início: 01/09/2024
Término: 31/08/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 05/09/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 227/2024 – PROCESSO Nº 182/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

010/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: MAR SECURITY LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO PATRIMONIAL COM SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO NO DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES DO
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

06.181.0045.2.397

VALOR TOTAL: R$ 189.610,00
VIGÊNCIA:  O  PRAZO DE VIGÊNCIA  DA CONTRATAÇÃO É  DE 4  (QUATRO)  MESES,  CONTADOS DA

EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
DATA DO CONTRATO: 03/09/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 091/2024
PROCESSO Nº 288/2024
Objeto:  A  presente  dispensa  eletrônica  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  AUXILIARES  DE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação na dispensa de licitação referenciada, do tipo
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menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:
Teve como vencedoras as empresas: 52.824.76 MARIANA ROBERTA VOLTOLINO SANCHEZ, em relação ao item

06, PIRA SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA, em relação ao item 03, ROCHA GROUP LTDA, em
relação ao item 05, SAULO FERNANDO REINATO FERRÃO, em relação aos itens 02 e 04, T. K. SANTOS DE OLIVEIRA,
em relação ao item 01.

Providências de praxe.
Sertãozinho, 04 de setembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Ratificação

Ratificação

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ASSUNTO: Aditamento ao contrato celebrado entre este Município de Sertãozinho e a empresa ABUD SERVIÇOS

RADIOLÓGICOS LTDA (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses e reajuste).
OBJETO:  Contrato  para  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  exames  e

procedimentos na área de diagnose por imagem de arteriografia para usuários do SUS de Sertãozinho/SP;
Autorizo o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº

8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.
WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021

CONTRATO (ADITIVO) Nº 083/2024

FUNDAMENTO  DA CONTRATAÇÃO:  ART.  57,  INCISO  II,  DA LEI  FEDERAL
8.666/1993.

CONTRATANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO
AMBIENTE DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: SER RIO CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ENGENHARIA  PARA
MANUTENÇÃO  EXPANSÃO  E  ADEQUAÇÃO  DAS  REDES  COLETORAS  DE
ESGOTO,  LIGAÇÕES  E  POÇOS  DE  VISITA,  COM  FORNECIMENTO  DE
EQUIPAMENTOS  (MÁQUINAS  E  FERRAMENTAS),  MATERIAIS  DE
CONSUMO(AREIA, PEDRA, CIMENTO, TIJOLOS, TUBOS PVC E ETC..) E MÃO
DE OBRA QUALIFICADA, CONFORME QUANTITATIVOS DISCRIMINADOS EM
PLANILHA ANEXA

DO PREÇO: R$ 952.064,30

VIGÊNCIA: 01/09/2024 a 01/09/2025   

DATA ASSINATURA: 30/08/2024

SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Ratificação

Ratificação

ASSUNTO: PROCESSO Nº 232/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021
Objeto  do  contrato:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  DE  engenharia  para  manutenção  expansão  e

adequação  das  redes  coletoras  de  esgoto,  ligações  e  poços  de  visita,  com  fornecimento  de
equipamentos (máquinas e ferramentas), materiais de consumo(areia, pedra, cimento, tijolos, tubos PVC
e etc..) e mão de obra qualificada, conforme quantitativos discriminados em planilha anexa, que entre si
celebram o Saemas – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho e a empresa SER RIO
CONSTRUTORA LTDA.

Ratifico  o  aditamento  ao  contrato,  com  fundamento  na  Lei  Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas
posteriores alterações, conforme documentação contida no processo acima

____________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
...............................................................................................................................................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 05 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1151 | Página 39 de 57

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 380/2024

Dispensa de licitação 5-308/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:   Aquisição  de  óleo  e  filtro  lubrificante  e  contratação  de  serviço  para
manutenção preventiva de caminhão da frota 38, placa GVA-7238. DFD 387/2024 -
ALMOXARIFADO  E  TRANSPORTE   /  Aquisição  de  óleo  e  filtro  lubrificante  e
contratação de serviço para manutenção preventiva de caminhão da frota 47, placa
DKH-5G72. DFD 388/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE 

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 2.292,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 381/2024

Dispensa de licitação 5-309/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:  Aquisição de cabo do acelerador e contratação de serviço de mão de obra
para realizar a substituição em equipamento da frota 35, placa EQP-0035.
DFD 389/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 480,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 382/2024

Dispensa de licitação 5-310/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:   Referente  aquisição  de  óleo  de  motor  para  manutenção  preventiva  de
motocicleta da frota 42, placa DUP-4641.
DFD 390/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 24,90.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 383/2024

Dispensa de licitação 5-311/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:  Referente a contratação de serviços de mão de obra para recuperação do
capô danificado da retroescavadeira da frota 33, placa RET-0033.
DFD 391/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 900,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 384/2024

Dispensa de licitação 5-312/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:  Referente a contratação de empresa especializada em plotagem, o serviço é
necessário para plotar o logotipo do SAEMAS em veículo da frota 14, placa CZA-
9683, obedecendo a legislação para uso de veículos oficiais.
DFD 392/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 140,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 385/2024

Dispensa de licitação 5-313/2024

Requisitante: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Ref.:   Aquisição  de  luvas  nitrílica  flocada  para  ser  utilizada  pelo  colaborador
responsável  pela manutenção das bombas dosadoras de cloro e flúor.  Como o
cloro é material químico corrosivo é necessário a utilização do EPI para executar a
sua função com segurança.
DFD 0015/2024 - CONTROLADORIA

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 147,60.

    

Sertãozinho, 20 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 386/2024

Dispensa de licitação 5-314/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE REDES DE ÁGUA

Ref.:  Referente aquisição de 3 garrafões térmicos para utilização da equipe de
Manutenção  e  Op.  das  Redes  de  Água,  pois  precisam  de  água  potável  para
consumo durante a execução de seus trabalhos nas ruas.
DFD 393/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DAS REDES DE ÁGUA

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 137,97.

    

Sertãozinho, 19 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 387/2024

Dispensa de licitação 5-315/2024

Requisitante: CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Ref.:  Referente aquisição de 3 (três) unidades de Hub Switch, para substituição
dos atuais que estão desatualizados e não atendem às demandas crescentes de
tráfego  de  dados  apresentando  riscos  de  falhas  frequentes.  Com  a  crescente
dependência  de  sistemas  de  informação  na  execução  das  atividades  do
Departamento Administrativo do SAEMAS, a infraestrutura de rede desempenha
um papel crítico na qualidade do atendimento e do desempenho das funções de
cada departamento. A manutenção dos equipamentos mais antigos representa uma
ameaça à continuidade dos serviços e à segurança das informações.
DFD 011/2024 - CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 2.180,25.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 388/2024

Dispensa de licitação 5-316/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE REDES DE ÁGUA

Ref.:  Serviço de manutenção em aparelho geofone, equipamento utilizado pela
equipe  de  manutenção  e  operação  das  redes  de  água  para  identificação  de
vazamentos nas tubulações, sejam elas no passeio ou no asfalto, tornando assim o
serviço de reparo mais preciso, evitando que a equipe precise abrir vários locais
para inspeção do vazamento, gerando gasto de tempo, mão de obra e materiais
com o reparo dos serviços.
Conforme DFD 405/2024 do Setor de Man e Op das Redes de Água

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 1.000,00.

    

Sertãozinho, 28 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 389/2024

Dispensa de licitação 5-317/2024

Requisitante: CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Ref.:  Aquisição de 02 (duas) unidades de cabo carregador USB tipo C para os
celulares corporativos, sendo que 1 unidade é destinada para guarita da garagem e
a outra unidade para o Departamento de RH. 
DFD 012/2024 - CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 79,80.

    

Sertãozinho, 26 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 390/2024

Dispensa de licitação 5-318/2024

Requisitante: ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Ref.:   A frota  41,  placa  EEE-3889,  está  apresentando  problemas  no  radiador,
reservatório  de  água  e  válvula,  sendo  necessária  a  aquisição  de  materiais  e
contratação  de  serviços  de  mão  de  obra  para  que  seja  realizada  a  devida
manutenção.
DFD 386/2024 - ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 1.225,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 391/2024

Dispensa de licitação 5-319/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:   Referente  serviço  de  manutenção  em  moto-bomba  vertical  KSB,  KRT
E80/251/D240, 15,0CV, 1750RPM, 220Volts trifásica, localizada na elevatória do
Tabocas no Distrito de Cruz das Posses.
DFD 394/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 11.985,00.

    

Sertãozinho, 21 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 392/2024

Dispensa de licitação 5-320/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Referente serviço de manutenção em bomba KSB, modelo E3, localizada na
elevatória do Distrito Industrial.
DFD 397/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 4.104,00.

    

Sertãozinho, 26 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 393/2024

Dispensa de licitação 5-321/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Referente serviço de manutenção em bomba KSB, modelo E4, localizada na
elevatória do bairro Vila Garcia, em Sertãozinho.
DFD 398/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 4.808,00.

    

Sertãozinho, 26 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 394/2024

Dispensa de licitação 5-322/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:   Referente  serviço  de  manutenção  em  moto-bomba  vertical  KSB,  KRT
E80/251/D240, 15,0CV, 1750RPM, 220Volts trifásica, localizada na elevatória do
Tabocas no Distrito de Cruz das Posses.
DFD 394/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 11.985,00.

    

Sertãozinho, 26 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 395/2024

Dispensa de licitação 5-323/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Contratação de serviço de manutenção de um motor WEG, que necessita de
revisão completa, do equipamento localizado no Poço 42.
Conforme DFD 400/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DOS POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 3.995,00.

    

Sertãozinho, 26 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 396/2024

Dispensa de licitação 5-324/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Referente a contratação de empresa especializada em manutenção de motor
WEG mod.  160L  20,0CV 1750RPM 220/380/440VOLTS,  localizado  na  Estação
Elevatória do Areieiro em Sertãozinho, o equipamento é responsável por bombear o
efluente do ponto em que é captado até a Estação Elevatória de Esgoto através da
rede municipal.  A  manutenção do motor  se  faz necessária  pois  o  equipamento
apresenta desgaste normal e danos devido ao tempo de uso.
DFD 401/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DOS POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 1.470,00.

    

Sertãozinho, 29 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 397/2024

Dispensa de licitação 5-325/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DE POÇOS E E.T.E

Ref.:  Referente a aquisição de materiais e contratação de serviço de mão de obra
para manutenção de drives em Soft Starter, instalado no poço 53, localizado na
Rua Pedro Canesin, nº 925, Jardim Helena. A manutenção preventiva é necessária
pois  trata-se  de um equipamento que controla  a tensão de partida de motores
elétricos trifásicos e motores de elevada potência, proporcionando maior segurança
aos  equipamentos  evitando  as  quedas  bruscas  na  rede  de  alimentação  no
momento de partida.
DFD 403/2024 - MANUTENÇÃO E OP. DOS POÇOS E E.T.E.

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 7.267,00.

    

Sertãozinho, 28 de agosto de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira


	Sumário
	Secretaria da Casa Civil
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias


	Secretaria de Administração
	Atos de Pessoal
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Chamamento Público
	Autorização de Contratação Direta
	Extrato
	Homologação / Adjudicação
	Ratificação
	Aviso de Contratação Direta


	SAEMAS
	Licitações e Contratos
	Extrato
	Ratificação
	Autorização de Contratação Direta



		2024-09-05T19:03:15+0000
	VALDIR GONCALVES DA SILVA PEREIRA:18118294811 1




